
GRUPO MPR S.A.
CNPJ nº 50.492.809/0001-56 - NIRE 3530061633-2 (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2023
1. Data, Horário e Local: realizada no dia 31 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, de forma presencial, na Cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Madeira, nº 222, 7º andar, conj. 71, sala 01, Alphaville Industrial, CEP 06.454-010. 2. Convocação e Presença: 
dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Paulo Suplicy de Barros Barreto; e Secretária: Suzana Miriam 
Meneghetti. 4. Ordem Do Dia: deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a criação de 1 (uma) nova classe de ação preferencial da Compa-
nhia; (ii) o aumento do capital social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: sem ressal-
vas, os acionistas titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia aprovaram as seguintes deliberações: 
5.1. Registrar que a presente ata será lavrada na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei das S.A. 5.2. Criar 1 
(uma) nova classe de ação preferencial da Companhia, a qual terá as características indicas a seguir: a) Espécie. Ação preferencial. b) 
Classe. Classe A. c) Dividendos. A ação preferencial Classe A fará jus a dividendos prioritários, fixos e não-cumulativos, no valor total de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para a totalidade de ações preferenciais Classe A emitidas pela Companhia, e não participará do 
saldo do lucro líquido remanescente após o pagamento dos dividendos fixos aqui estabelecidos. d) Direito de Voto. A ação preferencial Classe 
A não tem direito de voto. e) Resgate. A ação preferencial Classe A será resgatável pela Companhia a qualquer tempo após a distribuição 
do montante integral dos dividendos prioritários, fixos e não-cumulativos a que a totalidade de ações preferenciais Classe A emitidas pela 
Companhia fazem jus, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), independentemente de qualquer deliberação em assembleia 
extraordinária ou especial. f) Preço do resgate. R$ 1,00 (um real) por ação preferencial Classe A, a ser pago pela Companhia em moeda 
corrente nacional ou mediante a aplicação de lucros ou reservas da Companhia no resgate. g) Não-Prioridade na Liquidação. Em caso de 
liquidação da Companhia, a ação preferencial Classe A não terá prioridade no reembolso de capital em relação às ações ordinárias ou outras 
espécies ou classes de ações da Companhia. h) Conversibilidade. A ação preferencial Classe A não poderá ser convertida em ação ordiná-
ria. i) Não Participação em Aumento de Capital e Lucro Líquido Remanescente. A ação preferencial Classe A não terá direito a participar, na 
forma do §5º do artigo 17 da Lei das S.A., dos aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas ou lucros. 5.3. Aprovar o 
aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais), passando este de R$ 103.017.996,28 
(cento e três milhões, dezessete mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos) para R$ 103.018.992,28 (cento e três milhões, 
dezoito mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), mediante a emissão de 996 (novecentas e noventa e seis) ações 
preferenciais Classe A, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, com base no art. 170, §1º, inciso 
I, da Lei das S.A., aumento este que foi integralmente subscrito e integralizado, nesta data, nos termos dos boletins de subscrição que 
integram a presente ata como Anexo I. 5.3.1. Consignar a renúncia expressa do acionista Grupo MPR Participações S.A. ao direito de pre-
ferência para a subscrição do aumento de capital social da Companhia, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A. 5.3.2. Em razão das 
deliberações acima, alterar o Artigo 6 e o Artigo 7 do Estatuto Social da Companhia, os quais passam a vigorar com as seguintes novas 
redações: “Artigo 6. O capital social da Companhia é de R$ 103.018.992,28 (cento e três milhões, dezoito mil, novecentos e noventa e dois 
reais e vinte e oito centavos), dividido em (i) 114.427.209 (cento e quatorze milhões, quatrocentas e vinte e sete mil, duzentas e nove) ações 
ordinárias; e (ii) 996 (novecentas e noventa e seis) ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. 
Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo. As 
ações preferenciais Classe A não garantem qualquer direito a voto e conferirão aos seus titulares um dividendo prioritário, fixo e não-
-cumulativo, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para a totalidade de ações preferenciais Classe A emitidas pela 
Companhia, e não participará do saldo do lucro líquido remanescente após o pagamento dos dividendos fixos aqui estabelecidos. Parágrafo 
Terceiro. As ações preferenciais Classe A serão resgatáveis pela Companhia a qualquer tempo após a distribuição do montante integral dos 
dividendos prioritários, fixos e não-cumulativos a que a totalidade de ações preferenciais Classe A emitidas pela Companhia fazem jus, no 
valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), independentemente de qualquer deliberação em assembleia extraordinária ou 
especial. O preço de resgate será de de R$ 1,00 (um real) por cada ação preferencial Classe A objeto de resgate, e será pago pela Companhia 
em moeda corrente nacional ou mediante aplicação de lucros ou reservas da Companhia no resgate. Parágrafo Quarto. Em caso de liquida-
ção da Sociedade, as ações preferenciais Classe A não terão prioridade no reembolso em relação às ações ordinárias ou outras espécies ou 
classes de ações existentes ou que venham a existir no futuro. Parágrafo Quinto. As ações preferenciais Classe A não terão direito de par-
ticipar nos aumentos de capital da Companhia decorrentes da capitalização de reservas ou lucros. Artigo 7. Exceto pelo previsto no Artigo 
6 acima, os acionistas terão, na proporção da quantidade de ações de que forem titulares, preferência para a subscrição de novas ações e/
ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma da lei e do disposto no Acordo de Acionistas. 5.4. Aprovar a nova redação do novo 
estatuto social da Companhia nos termos do Anexo II a esta ata, o qual já inclui as alterações anteriormente aprovadas. 5.5. Autorizar a 
Diretoria da Companhia, observadas as disposições legais e o disposto no Estatuto Social da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos 
necessários ao fiel cumprimento das deliberações acima. 6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. 
Mesa: Paulo Suplicy de Barros Barreto – Presidente e Suzana Miriam Meneghetti – Secretária. Acionistas Presentes: (i) Grupo MPR Par-
ticipações S.A. (por: Paulo Suplicy de Barros Barreto e José Paulo Ferreira Soares); (ii) Cristiane de Cassia Meneghetti Pulici; (iii) Patrícia 
Maria Meneghetti Pulici; (iv) Peterson Cristiano Menegheti; e (v) Suzana Miriam Meneghetti. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Barueri/SP, 31 de dezembro de 2023. Mesa: Paulo Suplicy de Barros Barreto - Presidente; Suzana Miriam Meneghetti - Secre-
tária. Jucesp nº 63.566/24-2 em 09/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II à Ata de Assembleigeral Extraordinária da 
Grupo MPR S.A., Realizada em 31 de dezembro de 2023. Estatuto Social da Grupo MPR S.A. - CNPJ nº 50.492.809/0001-56: Capítulo 
I: Da Denominação Social, Sede e Filiais, Duração e Objeto - Artigo 1. A Companhia é de natureza sociedade anônima, sendo regida 
pelo disposto no presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições das leis aplicáveis, em especial a Lei das Sociedades por 
Ações (Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976) e alterações em vigor (“Lei das S.A.”), utilizando a denominação social Grupo MPR S.A. 
(“Companhia”). Artigo 2. A sede social da Companhia se localiza cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Madeira, nº 222, 7º 
andar, conjunto 71, sala 1, parte, Edifício Alfacon, Centro Empresarial Alphaville, CEP 06454-010. Artigo 3. A Companhia poderá, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, instalar, manter e extinguir filiais, escritórios e representações ou exercer suas atividades em 
qualquer outro ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 4. A duração da Companhia é por tempo indeterminado na forma permitida 
pela legislação brasileira em vigor. Artigo 5. A Companhia tem como objetivo a gestão de bens próprios e a participação em outras socie-
dades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior. Parágrafo Único. As finalidades mencionadas no caput deste Artigo poderão ser 
reduzidas, modificadas ou ampliadas, mediante deliberação dos acionistas, reunidos em assembleia geral. Capítulo II: Do Capital Social, 
Ações e Acionistas - Artigo 6. O capital social da Companhia é de R$ 103.018.992,28 (cento e três milhões, dezoito mil, novecentos e 
noventa e dois reais e vinte e oito centavos), dividido em (i) 114.427.209 (cento e quatorze milhões, quatrocentas e vinte e sete mil, 
duzentas e nove) ações ordinárias; e (ii) 996 (novecentas e noventa e seis) ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da 
Companhia. Parágrafo Segundo. As ações preferenciais Classe A não garantem qualquer direito a voto e conferirão aos seus titulares um 
dividendo prioritário, fixo e não-cumulativo, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para a totalidade de ações preferen-
ciais Classe A emitidas pela Companhia, e não participará do saldo do lucro líquido remanescente após o pagamento dos dividendos fixos 
aqui estabelecidos. Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais Classe A serão resgatáveis pela Companhia a qualquer tempo após a distri-
buição do montante integral dos dividendos prioritários, fixos e não-cumulativos a que a totalidade de ações preferenciais Classe A emitidas 
pela Companhia fazem jus, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), independentemente de qualquer deliberação em 
assembleia extraordinária ou especial. O preço de resgate será de R$ 1,00 (um real) por cada ação preferencial Classe A objeto de resgate, 
e será pago pela Companhia em moeda corrente nacional ou mediante aplicação de lucros ou reservas da Companhia no resgate. Parágrafo 
Quarto. Em caso de liquidação da Sociedade, as ações preferenciais Classe A não terão prioridade no reembolso em relação às ações 
ordinárias ou outras espécies ou classes de ações existentes ou que venham a existir no futuro. Parágrafo Quinto. As ações preferenciais 
Classe A não terão direito de participar nos aumentos de capital da Companhia decorrentes da capitalização de reservas ou lucros. Artigo 
7. Exceto pelo previsto no Artigo 6 acima, os acionistas terão, na proporção da quantidade de ações de que forem titulares, preferência para 
a subscrição de novas ações e/ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma da lei e do disposto no Acordo de Acionistas. 
Artigo 8. Além das disposições previstas neste Estatuto Social, as transferências, cessões, sucessão e demais negócios jurídicos envolvendo 
as ações da Companhia estão submetidas às regras e restrições previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 
9. Nos termos do artigo 106 da Lei das S.A., a responsabilidade dos acionistas é restrita ao valor de suas ações. Artigo 10. Os acionistas 
não poderão criar ou constituir sobre as ações da Companhia de sua titularidade qualquer penhor, direitos de terceiros, demandas, direitos 
de garantia, ônus, encargos, usufruto, fideicomisso, avença, condição, direito de participação, opção, o que inclui, sem limitação, ônus 
constituídos em decorrência de disposição contratual, salvo mediante a aprovação em assembleia geral de acionistas. Artigo 11. A Com-
panhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III: Da Assembleia Geral - Artigo 12. As Assembleias Gerais serão realizadas, 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua com-
petência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas, bem como 
nos casos previstos em lei, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social. Artigo 13. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, 
serão convocadas e instaladas de acordo com a Lei das S.A. e o estatuto social da Companhia. Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo das for-
malidades previstas na legislação aplicável, os acionistas deverão ser convocados para as assembleias gerais, em primeira e em segunda 
convocação, mediante comunicação escrita, com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data marcada para sua realização. Parágrafo 
Segundo. Independentemente das formalidades referentes à convocação de assembleias gerais previstas neste Capítulo, será regular a 
assembleia geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Terceiro. Os acionistas poderão fazer-se representar nas assembleias 
gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que sejam acionistas, administrador da Companhia ou advogado, desde que 
estes comprovem sua qualidade por meio de mandato com poderes especiais, conforme o disposto no artigo 126 da Lei das S.A. Parágrafo 
Quarto. As Assembleias Gerais ocorrerão na sede da respectiva Companhia, ou em outra localidade conforme acordado pelos Acionistas em 
conjunto e permitido pela Lei das S.A., sem prejuízo da possibilidade de realização de Assembleias Gerais realizadas também de forma 
inteiramente digital, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. Parágrafo Quinto. As assembleias gerais 
serão presididas por Presidente a ser escolhido pela maioria de votos dos acionistas. Caberá ao Presidente da assembleia geral indicar o 
Secretário. Artigo 14. As assembleias gerais terão as atribuições que lhes são conferidas neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e 
pela legislação em vigor. Parágrafo Primeiro. Todas e quaisquer deliberações tomadas pelos acionistas em assembleia geral serão tomadas 
por voto afirmativo de acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, exceto se quórum maior for exigido por lei, pelo 
presente Estatuto Social ou conforme previsto no Acordo de Acionistas. Capítulo IV: Da Administração da Companhia Artigo 15. A 
Companhia será administrada e dirigida por um conselho de administração (“Conselho de Administração”) e uma diretoria (“Diretoria”), 
cuja composição e funcionamento obedecerão às leis aplicáveis, às disposições do Acordo de Acionistas e ao estatuto social da Companhia. 
Artigo 16. O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo 5 (cinco) e no máximo 7 (sete) membros, divididos 
entre Classe A e Classe B, sendo que entre 5 (cinco) e 6 (seis) membros serão Classe A e somente um dos membros será Classe B, nos 
termos do Acordo de Acionistas da Companhia. O Presidente do Conselho de Administração será um dos membros Classe A. Os Conselhei-
ros, que poderão ser ou não residentes no Brasil, serão nomeados e eleitos conforme previsto no Acordo de Acionistas, para um mandato 
de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante a 
assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio, e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo. 
O Conselho de Administração deverá se reunir ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente uma vez a cada trimestre ou sempre 
que necessário for. O Presidente do Conselho de Administração convocará as reuniões do órgão por iniciativa própria ou mediante solicitação 
escrita de qualquer Conselheiro. A omissão do Presidente do Conselho de Administração em convocar reunião solicitada por qualquer 
Conselheiro no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento da respectiva solicitação legitimará o Conselheiro em 
questão a convocar a reunião. Parágrafo Terceiro. Nas deliberações do Conselho de Administração, cada Conselheiro terá direito a um voto. 
As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto de outra forma disposto neste 
Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas da Companhia, conforme o caso. Parágrafo Quarto. Qualquer Conselheiro poderá, nas reuniões 
do Conselho de Administração: (a) ser representado por seu eventual suplente; (b) ser representado por outro Conselheiro, desde que deixe 
instruções expressas, por escrito, para tanto; ou (c) votar por meio de carta, telegrama, fax ou comunicação eletrônica (e-mail) encaminhada 
a qualquer dos Conselheiros. Parágrafo Quinto. Sempre que o Conselho de Administração se reunir para tratar de matéria cuja decisão 
dependa de esclarecimentos adicionais da Diretoria, esta poderá ser total ou parcialmente convocada para participar da reunião, sem direito 
a voto nas deliberações. Parágrafo Sexto. Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo das demais competências previstas em lei, 
neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas: a. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia; b. celebrar quaisquer contratos de 
empréstimo ou financiamento pela Companhia e/ou suas Sociedades Investidas; c. criar comitês para orientação e acompanhamento de 
assuntos estratégicos; d. eleger, destituir, aceitar renúncias e substituir os membros da Diretoria bem como dos comitês e fixar-lhes as 
atribuições e escopos, na forma deste Acordo e do estatuto social da Companhia; e. definir o pacote de remuneração da Diretoria, incluindo 
eventual plano de outorga de opção de compra de ações; f. deliberar sobre a prestação de quaisquer garantias (incluindo, sem limitação, 
quaisquer fianças ou avais) ou a concessão de qualquer mútuo ou financiamento pela Companhia e/ou pelas suas Sociedades Investidas; 
g. aprovar o orçamento anual da Companhia e das Sociedades Investidas conforme elaborado pela Diretoria; h. fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia e das Sociedades Investidas, em linha com estratégias de longo prazo, incluindo a aprovação do plano de negócios 
e do planejamento estratégico da Companhia e das Sociedades Investidas; i. aprovar a prática de atos pela Diretoria que não estejam 
estabelecidas no Orçamento Anual e/ou no Plano de Negócios; j. aprovar o aumento do capital social das Sociedades Investidas e/ou 
renúncia ou cessão do direito de preferência no aumento do capital social das Sociedades Investidas; k. aprovar a contratação de financia-
mentos, empréstimos e/ou qualquer tipo de Endividamento em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); l. aprovar a 

assunção de obrigações pela Companhia em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); m. fiscalizar a gestão dos membros 
da Diretoria, examinar livros, documentos e demais atos da Companhia; n. manifestar-se sobre o relatório de administração e as contas da 
Diretoria; o. contratar ou demitir auditores externos ou principais consultores legais e mudanças de práticas contábeis e fiscais, conforme 
recomendação dos auditores; p. acompanhar e assegurar os procedimentos de gestão de riscos empresariais (estratégicos, operacionais, 
regulatórios, fiscais, de compliance, ambientais e/ou financeiros) da Companhia e das Sociedades Investidas; q. determinar o voto da 
Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de sócios das Sociedades Investidas, observando-se o disposto na Cláusula 15.5 acima; r. 
recomendar à Assembleia Geral a respeito da destinação dos resultados que entender adequada; s. autorizar a alienação de bens do ativo 
não circulante, a constituição de Ônus reais e a prestação de garantias a obrigações das Sociedades Investidas, em uma ou mais transações, 
cujo valor total supere R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); t. deliberar acerca do código de ética e conduta elaborado pela Diretoria da 
Companhia, bem como a respeito de suas respectivas alterações, devendo tal código estar alinhado com os valores e princípios éticos da 
Companhia; u. aprovar quaisquer operações com Partes Relacionadas; v. assunção ou contratação de qualquer obrigação ou a prática de 
qualquer outro ato que importe no desenvolvimento ou criação de linha de negócios que não seja relacionada ao objeto social da Companhia; 
w. convocar assembleias gerais da Companhia; x. alienação ou oneração de participação societária detida pela Companhia nas Sociedades 
Investidas; e y. aquisição de participação societária em outras sociedades. Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por até 5 
(cinco) Diretores, nomeados e eleitos conforme previsto no Acordo de Acionistas, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. Os Diretores serão divididos em Diretores Classe A e Diretores Classe B para fins de representação da Companhia, classes estas 
que serão determinadas no ato de eleição de cada Diretor, em conformidade com o Acordo de Acionistas da Companhia, sendo até 4 
(quatro) Diretores Classe A e 1 (um) Diretor Classe B. Parágrafo Primeiro. Os Diretores tomarão posse mediante a assinatura do termo 
respectivo, lavrado em livro próprio, e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo. Em caso de 
destituição, renúncia, substituição, impedimento permanente ou qualquer outro evento do qual resulte a vacância de um cargo de Diretor 
da Companhia, o acionista ou grupo de acionistas que o indicou indicará o seu substituto, sendo certo que cada um dos demais Acionistas 
concordará em exercer seu direito de voto de maneira a eleger a pessoa indicada por tal acionista para substituir o Diretor cuja vaga deva 
ser preenchida. Parágrafo Terceiro. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por um de seus membros, sendo suas deliberações 
tomadas por maioria de votos e registradas em atas. Parágrafo Quarto. Aos Diretores e eventuais procuradores é expressamente vedado o 
uso do nome da Companhia em atos estranhos aos interesses sociais e de modo especial na concessão de avais, fianças e endossos de 
favor. Parágrafo Quinto. Compete à Diretoria, sem prejuízo das demais competências previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de 
Acionistas: a. Representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observadas as disposições legais e/ou contratuais 
pertinentes e as deliberações dos acionistas; b. Coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento 
das deliberações tomadas em assembleia geral, reuniões do Conselho de Administração e nas próprias reuniões; c. Zelar pelo fiel cumprimento 
deste Estatuto Social, das deliberações da assembleia geral e do Conselho de Administração e das disposições do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia; d. Exercer os poderes que lhe são atribuídos neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas; e e. Exercer 
as funções executivas e os poderes que lhe são atribuídos para a consecução dos objetivos sociais da Companhia. Artigo 18. A represen-
tação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, em especial em quaisquer atos que obriguem a Companhia, exceto pelo disposto 
no Parágrafo Segundo, abaixo, será sempre exercida por 2 (dois) Diretores sempre em conjunto, sendo um deles necessariamente 1 (um) 
Diretor Classe A, ou, observado o disposto no Parágrafo Segundo, abaixo, por 1 (um) Diretor Classe A em conjunto com 1 (um) procurador 
com poderes especiais e específicos nomeado nos termos do Parágrafo Segundo, ou, ainda, por 2 (dois) procuradores em conjunto, com 
poderes especiais e específicos, nomeados nos termos do Parágrafo Segundo abaixo. A representação da Companhia também poderá ser 
exercida por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre em conjunto, ou qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nomeados nos 
termos do Parágrafo Segundo, nos casos em que não houver assunção de obrigações pela Companhia. Parágrafo Primeiro. Não obstante o 
previsto neste Artigo 18, a representação ativa e passiva da Companhia com relação (i) a atos que envolvam a Coala do Brasil S.A.; e (ii) 
atos (ou série de atos relacionados com um mesmo objeto) que envolvam valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), será 
sempre exercida por 2 (dois) Diretores sempre em conjunto, sendo um deles necessariamente 1 (um) Diretor Classe B, ou, observado o 
disposto no Parágrafo Segundo, por 1 (um) Diretor Classe B em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais e específicos 
nomeado nos termos do Parágrafo Segundo abaixo. Parágrafo Segundo. Os instrumentos de mandato serão sempre outorgados por 2 (dois) 
Diretores da Companhia em conjunto, sendo necessariamente 1 (um) Diretor Classe A, e não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo 
aqueles para fins judiciais, que poderão ser por prazo indeterminado. Os instrumentos de mandato deverão conter uma descrição porme-
norizada dos poderes outorgados aos procuradores da Companhia. Capítulo V: Do Conselho Fiscal - Artigo 19. A Companhia poderá ter 
um conselho fiscal de caráter não permanente (“Conselho Fiscal”), composto por 3 (três) membros efetivos, e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral, o qual funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido dos acionistas, nos 
termos da lei. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fixados pela assembleia geral que os eleger. 
Parágrafo Segundo. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, 
por deliberação majoritária, o respectivo regimento interno. Parágrafo Terceiro. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada 
à prévia subscrição de termo de posse, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Quarto. A destituição dos 
membros do Conselho Fiscal realizar-se-á da mesma forma de sua eleição. Parágrafo Quinto. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser 
realizadas através de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio eletrônico ou tecnologicamente disponível. Os membros do 
Conselho Fiscal poderão expressar seu voto em tal reunião através de carta, declaração ou mensagem encaminhada à Companhia, ante-
riormente ou durante a realização da reunião, por fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônico ou tecnologicamente disponível. 
O membro do Conselho Fiscal, agindo conforme disposto acima, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido 
para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referida reunião. Capítulo VI Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Distribuição de Resultados - Artigo 20. O exercício social terá seu início no dia 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada 
ano civil, quando serão elaborados as demonstrações financeiras, o balanço patrimonial, o inventário físico dos bens do ativo, bem como o 
balanço de resultado econômico da Companhia. Parágrafo Primeiro. Fica definido que, do lucro líquido do exercício: (i) 5% (cinco por cento) 
serão aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) um percentual a ser 
determinado conforme o Parágrafo Segundo será destinado à distribuição do dividendo mínimo obrigatório, obedecendo-se a prioridade de 
pagamento dos dividendos mínimos e não cumulativos das ações preferenciais (quando aplicável, se emitidas); e (iii) o saldo restante poderá 
ser integralmente retido com base em orçamento de capital, nos termos do art. 196 da Lei das S.A., e/ou destinados à constituição de reserva 
de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do 
capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro 
líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste Parágrafo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo 
complementar. Parágrafo Segundo. Fica definido que 10% (dez por cento) do lucro líquido, pelo menos, será pago aos acionistas a título de 
distribuição de lucros, proporcionalmente às respectivas participações no capital social da Companhia. O saldo do lucro líquido terá a 
destinação proposta pelo Conselho de Administração e deliberada pela assembleia geral, podendo ser destinado à formação de reservas 
para investimentos, contingências e de lucro a realizar, nos termos dos artigos 195 a 197 da Lei das S.A.; sendo certo que os prejuízos serão 
absorvidos pelos acionistas na proporção das respectivas participações. Parágrafo Terceiro. Qualquer distribuição de dividendos superior 
ao dividendo mínimo obrigatório deverá ser aprovada pelos acionistas representando a maioria do capital social. Artigo 21. A Companhia 
poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar balanços intermediários em qualquer época do ano, a fim de declarar 
dividendos intermediários e/ou intercalares e/ou juros sobre capital próprio, à conta de reserva de lucros acumulados, de reservas de lucros 
ou de lucros apurados em balanços semestrais ou intermediários. Parágrafo Primeiro. Os juros pagos a título de remuneração do capital 
próprio eventualmente pagos ou creditados pela Companhia aos acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor 
do dividendo mínimo obrigatório do exercício. Artigo 22. A Companhia disponibilizará aos seus acionistas, periodicamente: relatórios anuais 
de auditoria, que devem ser enviados dentro do prazo de 90 (noventa) dias corridos após o fim do exercício social da Companhia, sem 
ressalvas; relatórios de monitoramento mensais, contendo dados financeiros e operacionais da Companhia, enviados no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos após o final do mês em referência; demonstrativos financeiros anuais; e contratos com partes relacionadas, acordos 
de acionistas e programas de opção de compra de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários. Artigo 23. A Companhia deverá con-
tratar auditoria anual das demonstrações financeiras, junto à sociedade de auditores independentes devidamente credenciada junto à 
Comissão de Valores Mobiliários para o exercício desta atividade, bem como assessorias contábil, jurídica e de imprensa. Capítulo VII: Do 
Acordo de Acionistas - Artigo 24. Nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., quaisquer acordos de acionistas que estabeleçam condições 
de compra e venda de ações, o direito de preferência na compra de ações, o exercício do direito de voto ou disciplinem outros temas de 
interesse da Companhia serão arquivados na sede da Companhia e averbados em seus livros de registro, devendo ser sempre observados 
pela Companhia e pelos acionistas signatários. Parágrafo Único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão 
válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos Livros de Registro de Ações da Companhia. 
Os Diretores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da assembleia geral deverá declarar a invalidade do 
voto proferido pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. Capítulo VIII: Das Disposições Gerais e 
Arbitragem - Artigo 25. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei. Durante o período de 
liquidação, será mantida a diretoria, competindo-lhe nomear o liquidante, podendo o conselho fiscal ser instalado na forma do artigo 208, 
§1º da Lei das S.A. Artigo 26. Os casos omissos ao presente Estatuto Social serão regidos pelo Acordo de Acionistas depositado na sua 
sede e pelas disposições legais vigentes. Artigo 27. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. Artigo 28. Qualquer conflito ou controvérsia decorrente (i) da interpretação dos termos deste Estatuto; e/ou (ii) da 
execução das obrigações estabelecidas neste Estatuto; e/ou (iii) da violação de qualquer dos termos e condições ora estabelecidos; que não 
tiver sido solucionado por meio de negociações amigáveis entre as partes envolvidas, deverá ser resolvido por meio de arbitragem, conforme 
disposto no presente Estatuto (“Arbitragem”). Parágrafo Primeiro. A Arbitragem deverá ser conduzida de acordo com a lei brasileira de 
arbitragem (Lei nº 9.307/96) e com as normas da Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá, a qual será responsável pela condução do proce-
dimento arbitral (“Tribunal Arbitral”). As partes acordam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá conte-
nha falha de procedimento, as disposições processuais da Lei nº 9.307/96 e do Novo Código de Processo Civil brasileiro serão aplicáveis, 
nesta ordem. Parágrafo Segundo. O Tribunal Arbitral deverá ser composto de 3 (três) árbitros. Os árbitros serão indicados pelas partes (sendo 
1 (um) pela parte prejudicada e 1 (um) pela parte infratora) no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do compromisso arbitral. No prazo 
de 15 (quinze) dias após a indicação dos árbitros das partes, os árbitros indicados nomearão o terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribu-
nal Arbitral. Caso uma parte deixe de indicar árbitro ou no caso de os 2 (dois) árbitros não chegarem a um consenso quanto à indicação do 
terceiro, nos termos acima dispostos, tal árbitro ou árbitros serão indicados, mediante solicitação da parte interessada, pelo Presidente da 
Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá. Parágrafo Terceiro. Todos os procedimentos e documentos relacionados à Arbitragem serão conduzi-
dos e/ou preparados no idioma português. A Arbitragem ocorrerá na Cidade e Estado de São Paulo, Brasil. Os árbitros decidirão com base 
na legislação brasileira aplicável, não se aplicando o princípio da equidade. Parágrafo Quarto. As partes concordam em empregar seus 
maiores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer conflito submetido à Arbitragem. Parágrafo Quinto. O laudo 
arbitral será final e vinculará as partes envolvidas. As partes concordam em não submeter qualquer conflito a procedimento judicial ou 
arbitral diferente do previsto neste Estatuto. Parágrafo Sexto. A responsabilidade pelo pagamento das custas e despesas relacionadas à 
Arbitragem será determinada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem Brasil-Canadá ou pelo Tribunal Arbitral. 
Parágrafo Sétimo. O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas, inclusive as 
voltadas ao cumprimento específico das obrigações previstas neste Estatuto. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida 
pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante sobre as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso. A sentença 
arbitral poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. Parágrafo Oitavo. 
As partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para os fins exclusivos de (i) assegurar a instituição da arbitragem; e (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de 
direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida 
concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida ao CAM-CCBC. O Tribunal Arbitral, 
uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Nono. As partes comprometem-
-se a não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apre-
sentados na Arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na Arbitragem e 
quaisquer decisões proferidas na Arbitragem, salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorrer da lei; (ii) a 
revelação dessas informações for requerida por uma autoridade governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações 
tornarem-se públicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação por uma das partes ou por suas afiliadas; ou (iv) a divulgação 
dessas informações for necessária para que uma das partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na Lei n. 9.307/96. Toda e 
qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. Parágrafo 
Décimo. Caso duas ou mais disputas surjam com relação ao presente Estatuto e/ou a qualquer outro documento a ele relacionado, sua 
resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. A fim de facilitar a resolução de disputas relacionadas, o Tribunal 
Arbitral poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que 
envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto e/ou a qualquer outro documento a ele relacionado. O Tribunal Arbitral consolidará 
os procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; e (iii) a con-
solidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de disputas. A competência 
para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A 
decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem 
de consolidação. Mesa: Paulo Suplicy de Barros Barreto - Presidente; Suzana Miriam Meneghetti - Secretária. 
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